
AP 0040514-37.2008.815.2001                                                                                                              1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0040514-37.2008.815.2001 
ORIGEM: 16ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado, em 
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Banco Bradesco Financiamentos S/A
ADVOGADO: Celso Marcon
APELADO: Caio Augusto Pinto Pereira de Nogueira

APELAÇÃO CÍVEL.  REINTEGRAÇÃO DE POSSE.  ABANDONO
DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL.
VALIDADE. TEORIA DA APARÊNCIA.  DESÍDIA COMPROVADA.
EXTINÇÃO DO FEITO. DESPROVIMENTO.

- Comprovado o abandono da causa, após a intimação pessoal
da parte, com as advertências legais,  é mister decretar-se a
extinção da demanda, por força do art. 267, inc. III, § 1º, do
Código de Processo Civil.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos.

A C O R D A a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento à
apelação.

Trata-se de apelação cível  interposta pelo  BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A contra sentença (f. 150/151) do Juízo de Direito da
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16ª Vara Cível  da Capital,  que,  nos autos da ação de reintegração de
posse  ajuizada  em  face  de  CAIO  AUGUSTO  PINTO  PEREIRA  DE
NOGUEIRA, julgou extinta a demanda sem resolução do mérito, face ao
abandono da causa.

O apelante aduz que a sentença deve ser anulada, haja vista
que em nenhum momento abandonou a causa, e que a extinção do feito
só deve acontecer quando realmente for comprovado que a parte não
cumpriu as diligências inerentes ao seu mister (f. 175/188).

Sem contrarrazões (f. 193).

A Procuradoria de Justiça, no parecer de f. 198, deixou de emitir
parecer  de  mérito,  por  entender  ausente  interesse  público  que  torne
obrigatória sua intervenção.

É o relatório.

          VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
          Relator

No caso sob exame o Banco Bradesco Financiamentos S/A, ora
apelante, ajuizou uma ação de reintegração de posse com o escopo de
recuperar um veículo automotor Marca RENAULT CLIO ANTENTIQUE 1.0,
ano  1998,  Cor  Cinza,  Chassi  93YCB0Y054J426869,  Placas  MMS  8976,
adquirido  pelo  apelado,  Caio  Augusto  Pinto  Pereira  de  Nogueira, via
contrato  de  arrendamento  mercantil,  a  ser  quitado  em  60  (sessenta)
parcelas no valor de R$ 608,39 cada, tendo o promovido deixado de pagar
a partir da 4ª parcela.

O feito seguiu a trajetória que lhe é peculiar, nos termos do
CPC,  culminando  com  o  despacho  de  f.  147v,  onde  o  Juiz  de  base
determinou  a  intimação  do  banco  promovente/apelante  para  dar
andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção,  fato ocorrido
desde os idos de 2012.

O mandado nesse sentido foi expedido, conforme se evidencia
às f. 148, sendo o banco apelante intimado, inclusive com a inserção do
carimbo da própria agência bancária, aqui apelante, o qual foi juntado em
18 de abril de 2012.

Adiante, em 15 de maio de 2012, quase um mês depois, foi
certificado pela escrivania que o prazo de 48 horas escoou sem que a
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parte recorrente tivesse feito qualquer manifestação, advindo a sentença
extintiva (f. 150/151). 

Ora, é de fácil percepção que o demandante, mesmo ciente de
possível penalidade, ignorou o despacho judicial,  quedando-se inerte, o
que  concretiza  o  abandono  da  causa  e  conduz  à  extinção  do  feito,
independentemente da oitiva da parte adversa.

O artigo 267, inciso III, do CPC estabelece que o processo será
extinto, sem julgamento do mérito, quando, por não promover os atos e
diligências que lhe competirem, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias.  O parágrafo primeiro do mesmo artigo estabelece que  “o
juiz  ordenará,  nos casos dos  ns.  II  e III,  o arquivamento dos
autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada
pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas”.

Comentando  tal  dispositivo  legal,  Moniz  de  Aragão  ensina  o
seguinte:

Vencidas as  48 horas  da intimação e perdurando a paralisação,  o
processo será declarado extinto sem julgamento do mérito.  Nesse
espaço,  porém,  a  parte  poderá  praticar  o  ato  necessário  ao
prosseguimento, ou requerer ao juiz que o determine, se não estiver
ao seu alcance, ou não lhe incumbir a sua realização.1 

Nelson  Nery  Junior  e  Rosa  Maria  de  Andrade  Nery  também
tratam do tema. Vejamos:

A  intimação  pessoal.  Não  se  pode  extinguir  o  processo  com
fundamento do CPC 267 III, sem que, previamente, seja intimado
pessoalmente o autor para dar andamento ao processo. O dies a quo
do  prazo  (termo  inicial)  é  o  da  intimação  pessoal  do  autor;  daí
começa  a  correr  o  prazo  de  48h  (quarenta  e  oito  horas).
Permanecendo silente há objetivamente a causa de extinção.2 

Destaco julgado do Tribunal de Justiça de Minas Gerais acerca
do assunto:

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO III E § 1º
DO  CPC  -  DESÍDIA  CONFIGURADA  -  INTIMAÇÃO  PRÉVIA  DO
ADVOGADO E INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR - CUMPRIMENTO -

1 In Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1974, vol. II, p. 421-422.

2 In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed. Rev. e Ampl. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2003, p. 630.
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SENTENÇA MANTIDA. - Anteriormente à extinção do processo, por
abandono da causa, imprescindível se mostra a intimação da parte,
bem como de seu procurador regularmente constituído e cadastrado
nos autos no Diário do Judiciário para dar impulso ao processo.3 

Assim,  tendo  o  autor  sido  regularmente  intimado  para  dar
prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, e
quedando-se  inerte,  conforme  a  certidão  de  f.  149,  é  incensurável  a
sentença que decreta a extinção do processo, nos termos do artigo 267,
§1º, do CPC.

Destarte,  é  inviável  considerar  a  alegação  do  princípio  de
aproveitamento processual, citado no apelo, mormente quando o feito se
arrasta desde o ano de 2008, e, desde 2012, a parte apelante abandona a
causa, mesmo sendo intimada pessoalmente, conforme atesta o mandado
de f. 148, não havendo que se falar em ausência de intimação pessoal,
aplicando-se, ao caso, a teoria da aparência.

Sendo  assim,  sem  mais  delongas,  nego  provimento  ao
apelo, mantendo a r. sentença objurgada, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS,  que participou do julgamento com
ESTE RELATOR  (Juiz  de Direito  Convocado,  com jurisdição plena,
em  substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS
NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA, Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

3 Apelação Cível 1.0460.10.000020-3/001. Relator: Des. Wanderley Paiva.  Data de Julgamento: 20/02/2013.
Data da publicação da súmula: 25/02/2013.
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                             Relator


